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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável

SUPRAM TRIÂNGULO MINEIRO - Diretoria Regional de Controle
Processual

Parecer nº 3/SEMAD/SUPRAM TRIANGULO-DRCP/2022

PROCESSO Nº 1370.01.0004255/2022-36

PARECER  REFERENTE AO RECURSO CONTRA O INDEFERIMENTO DO PROCESSO

INDEXADO AO
PROCESSO: PA/ COPAM SITUAÇÃO:

Licença Ambiental
Convencional LAC2- LP 08105/2017/001/2018

Sugestão pelo não
conhecimento do
recurso

EMPREENDEDOR: SANCLAGE ENERGIA
LTDA / PCH RENATO CNPJ: 10.202.771/0001-

15

MUNICÍPIO: Sacramento/MG ZONA: Rural

CÓDIGO: ATIVIDADE OBJETO DO LICENCIAMENTO (DN COPAM 217/17): CLASSE

E-02-01-1 SISTEMAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA HIDRELÉTRICA, EXCETO
CENTRAL GERADORA HIDRELÉTRICA - CGH       4

E-02-03-8  LINHAS DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA        -

Critério Locacional Incidente        0

 

AUTORIA DO PARECER MATRÍCULA ASSINATURA

Paulo Rogério da Silva

Diretor Regional de Controle Processual
1.495.728-6  

Rodrigo Angelis Alvarez
1.191.774-7  
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Diretor Regional de Regularização Ambiental
1.191.774-7  

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogério da Silva,
Diretor(a), em 28/01/2022, às 18:47, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.
Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Angelis Alvarez,
Diretor(a), em 31/01/2022, às 14:38, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 41436765 e o código CRC 7EE0EFA5.

Referência: Processo nº 1370.01.0004255/2022-36 SEI nº 41436765
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL – COPAM
Superintendência Regional de Meio Ambiente – SUPRAM TRIÂNGULO MINEIRO

Diretoria de Controle Processual – Núcleo de Autos de Infração
Praça Tubal Vilela, nº 03, Centro – CEP: 38.400-186 Uberlândia – MG

Telefone: (34) 3088-6417

1-RELATÓRIO

Trata-se de recurso administrativo instaurado em face do arquivamento do processo

de licenciamento ambiental do empreendedor SANCLAGE ENERGIA/PCH RENATO,

inscrito no CNPJ sob n.10.202.771/0001-15 / P/A (SIAM) 08105/2017/001/2018,

para obtenção de licença ambiental para regularização das atividades na

modalidade LAC 2 LP, (classe 4 P) tendo sido reenquadrado conforme Deliberação

Normativa 217/2017.

O citado processo foi formalizado à luz da Deliberação Normativa 74/2004, todavia

conforme citado, foi reenquadrado, neste ínterim para às atividades: E-02-01-1

SISTEMAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA HIDRELÉTRICA, EXCETO CENTRAL

GERADORA HIDRELÉTRICA - CGH Capacidade instalada (MW) (CI) 5,2 MW E-

02-03-8 (DN74) LINHAS DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA Tensão (kV)

(T) 13,8 kV.

Insta salientar, que conforme possibilidade jurídica inerente a legislação ambiental

estadual, o processo de regularização foi internalizado concomitante com o

processo de outorga 699/2018 foi formalizado concomitante ao processo

administrativo da regularização ambiental, sendo que este foi submetido para

apreciação do IGAM/URGA TM (Unidade Regional de Gestão das Águas do

Triângulo Mineiro).

Urge assinalar, que no decorrer da análise processual da outorga supracitada, a

URGA TM constatou ao compulsar os dados carreados aos autos, que nas

proximidades do pedido de outorga já havia sido solicitado reserva hídrica para

atividade similar, mas sendo esta de CGH(Central Geradora Hidroelétrica) e ainda

que tratava-se dessa modalidade de geração de energia, comprometia e fulminava o

pedido ora solicitado pelo(a) requerente do processo em epígrafe.
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Por corolário, ao analisar o processo de outorga, decidiu a URGA TM que o pedido

anterior ainda que enquadrado em CGH, tornara-se prevento em face do pedido

posterior, ou seja do processo de outorga 699/2018.

Tendo outra decisão, senão, ser encaminhado para o arquivamento, e neste caso in

comento, o processo de regularização ambiental como trata-se de atividade

absolutamente dependente do êxito quanto a regularização da outorga(recurso

hídrico), foi comprometida pela decisão da URGA para o indeferimento, tendo sido

decidido para o arquivamento por arrastamento o processo de regularização

ambiental.

O referido processo foi analisado pela Superintendência Regional de Meio Ambiente

do Triângulo Mineiro, cuja decisão foi o arquivamento do licenciamento pretendido,

conforme relatado.

O Recorrente, inconformado, interpôs recurso administrativo, nos termos do art. 40 e

seguintes do Decreto 47.383/18.

2 – TEMPESTIVIDADE

A decisão do indeferimento da LAC, LP foi publicada no Diário Oficial do Estado

de Minas Gerais do dia publicado na Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais

na data de 12/09/2020, Diário do Executivo, pág.12. O artigo 44, do Decreto

Estadual nº 47.383, de 2018, estabelece que é de 30 (trinta) dias, contados da

publicação, o prazo para interposição de recurso contra decisão referente a

processo de licenciamento ambiental.

Sendo que o presente recurso administrativo, foi recebido dentro do prazo legal,

portanto foi observado o prazo de 30 dias para interposição do recurso conforme

assentado no Decreto Estadual 47.383/2018.
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O recurso, portanto, é tempestivo, vez que interposto dentro do prazo legal.

3- DO PREPARO

Bem como, foi acostado ao Recurso o comprovante de pagamento da Taxa

de Expediente (documento 4301035405885) prevista no art.46, inciso IV, do

Decreto Estadual nº 47.383, de 2018, que passou a ser exigida com a vigência do

Decreto Estadual nº 47.577, de 28 de dezembro 2018, e conforme procedimento

estabelecido no Comunicado Conjunto SURAM/SUFIS/SUGER nº 01/2019.

4 – REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE

Em sede de juízo de admissibilidade, cumpre verificar quanto ao

atendimento dos requisitos elencados no art. 45 do Decreto 47.383/18, quais sejam:

Art. 45 – A peça de recurso deverá conter:
I – a autoridade administrativa ou a unidade a que se dirige;
II – a identificação completa do recorrente;
III – o endereço completo do recorrente ou do local para o recebimento de
notificações, intimações e comunicações relativas ao recurso;
IV – o número do processo de licenciamento cuja decisão seja objeto do recurso;
V – a exposição dos fatos e fundamentos e a formulação do pedido;
VI – a data e a assinatura do recorrente, de seu procurador ou representante legal;
VII – o instrumento de procuração, caso o recorrente se faça representar por
advogado ou procurador legalmente constituído;
VIII – a cópia dos atos constitutivos e sua última alteração, caso o recorrente seja
pessoa jurídica.

Em detida análise dos documentos inclusos ao recurso administrativo, constata-se

que a peça é tempestiva, todavia, não foi apresentado assinatura dos demais sócios

administradores da pessoa jurídica em conjunto.
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Com efeito, nota-se que o recorrente não observou a previsão expressa contida no

contrato social acostado ao referido processo administrativo do licenciamento

ambiental, o qual na cláusula sétima, impõe que a administração da sociedade será

exercida em conjunto por todos os sócios, e não somente por um isoladamente,

sendo assim contrariando o teor do inciso II do art. 46 do Decreto 47.383/2018.

E ainda, por não apresentar a cópia atualizada do contrato social sendo que é

obrigatório para pessoa jurídica em sede recursal, impende consignar, que o

documento carreados aos autos é datado de 25 de novembro de 2008, medida esta

imposta pelo inciso VIII do Decreto 47.383/2018.

Nesse sentido, nota-se que o Recorrente não atendeu ao dispositivo legal, de modo

que a medida que se impõe é o não conhecimento do Recurso Administrativo, nos

termos dos incisos II e III do art. 46 do Decreto 47.383/18.

5-DA COMPETÊNCIA ATRIBUIÇÃO p/ apreciação do Recurso Interposto

Nota-se do presente processo que a decisão pelo indeferimento do processo de

licenciamento ambiental convencional, LAC2, fase licença prévia em tela foi da

Superintendência Regional de Meio Ambiente – Triângulo Mineiro, cuja,

competência está estabelecida no art.3, inciso II, do Decreto Estadual nº 47.383, de

2018, in verbis:

“Art. 3 - Compete à Semad analisar e decidir, por meio das Superintendências

Regionais de Meio Ambiente - SUPRAMs -, sobre processos de licenciamento

ambiental de atividades ou empreendimentos:

[...]

II - de pequeno porte e médio potencial poluidor; ”
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Nesse sentido, a competência para decidir sobre o Recurso interposto será da

Unidade Regional Colegiada do Triângulo Mineiro – URC/COPAM/Triângulo Mineiro,

nos termos do art. 41, do Decreto Estadual n. 47.383, de 2018, in verbis:

“Art. 41 – Compete às Unidades Regionais Colegiadas – URCs – do Copam decidir,
como última instância administrativa, o recurso referente a processo de
licenciamento ambiental decidido pela Semad."

6-CONCLUSÃO

Isto posto, diante da não admissibilidade e portanto do não conhecimento do

recurso interposto por não atender requisitos de admissibilidade, consoante previsão

legal plasmada no ordenamento jurídico, assim como do que consta da Papeleta de

Despacho SIAM n°0395200/2020, recomenda-se a URC/COPAM/Triângulo Mineiro

o Não Conhecimento do RECURSO INTERPOSTO por não preencher requisitos de

admissibilidade.

É o parecer, s.m.j.
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